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3 — O presente despacho produz efeitos a 9 de dezembro de 2015, 
ficando, por este meio, ratificados todos os atos que, no âmbito dos 
poderes agora delegados, tenham sido praticados desde aquela data até 
à data da sua publicação.

21 de março de 2016. — O Secretário de Estado Adjunto e do Am-
biente, José Fernando Gomes Mendes.

209457897 

 AGRICULTURA, FLORESTAS 
E DESENVOLVIMENTO RURAL

Gabinete do Secretário de Estado 
da Agricultura e Alimentação

Declaração de retificação n.º 340/2016
Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 9.º do Regulamento de Pu-

blicação de Atos no Diário da República, aprovado pelo Despacho 
Normativo n.º 35 -A/2008, de 28 de julho, publicado no Diário da Re-
pública, 2.ª série, n.º 145, revisto e republicado pelo Despacho Norma-
tivo n.º 13/2009, de 19 de março, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 64, de 1 de abril, declara -se que o Despacho n.º 3071/2016 
de 24 de fevereiro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 41, 
de 29 de fevereiro, saiu com a seguinte inexatidão no seu ponto 19, 
pelo que se retifica:

Onde se lê:

«19 — Os candidatos referidos na alínea c) do n.º 7, aos quais 
foi atribuída uma autorização, ficam obrigados a não transmitir a 
título gratuito ou oneroso, as superfícies plantadas de novo, a outra 
pessoa singular ou coletiva, durante um período de cinco anos após 
a plantação»

deve ler -se:

«19 — Os candidatos referidos na alínea a) do n.º 7, aos quais 
foi atribuída uma autorização, ficam obrigados a não transmitir a 
título gratuito ou oneroso, as superfícies plantadas de novo, a outra 
pessoa singular ou coletiva, durante um período de cinco anos após 
a plantação»

18 de março de 2016. — O Secretário de Estado da Agricultura e 
Alimentação, Luís Medeiros Vieira.

209456965 

 Direção-Geral de Agricultura 
e Desenvolvimento Rural

Aviso n.º 4321/2016
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, 
torna -se pública a lista unitária de ordenação final do procedimento 
concursal comum para recrutamento de um técnico superior, aberto 
pelo aviso n.º Aviso n.º 11576/2015, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 198, de 9 de outubro de 2015, homologada por despacho 
de 02 de março de 2016.

Lista unitária de ordenação final 

Nome Pontuação

Catarina Lopes Paiva Martins  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,19
Sílvia Patrícia Gomes Vaz  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,60
Anabela Alexandra Albino Pereira Freire  . . . . . . . . . . . . . 13,71
Anabela de Almeida Mota Gonçalves Antunes . . . . . . . . . 13,67
Maria João Abreu Cruz da Silva Rodrigues. . . . . . . . . . . . 13,25

 15 de março de 2016. — O Diretor -Geral, Pedro Teixeira.

209453595 

 Aviso n.º 4322/2016
Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014 (LTFP), de 20 de junho, torna-se público que na se-
quência de procedimento concursal aberto pelo aviso n.º 12299/2015, 
publicado na Diário da República, 2.ª série n.º 208, de 23 de outubro, 
se procedeu à celebração de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado com o período experimental de 180 dias, com 
efeitos a 1 de abril de 2016, com o seguinte trabalhador: 

Nomes Carreira/Categoria Posição
remuneratória

Paulo Jorge Fernandes Machado Técnico Superior  . . . 2.ª — 15

 21 de março de 2016. — O Diretor-Geral, Pedro Teixeira.
209458082 

 Aviso n.º 4323/2016

Contrato de trabalho em funções públicas
por tempo indeterminado

Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1, e do n.º 2 do 
artigo 4.º, da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna-se público que na se-
quência da consolidação da mobilidade interna, se procedeu à celebração 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
com efeitos a 1 de março de 2016, com o seguinte trabalhador: 

Nome Carreira/Categoria Posição
remuneratória

Carlos José Afonso de Carvalho Técnico superior. . . . 2.ª — 15

 21 de março de 2016. — O Diretor-Geral, Pedro Teixeira.
209458122 

 AGRICULTURA, FLORESTAS E DESENVOLVIMENTO 
RURAL E MAR

Direção Regional de Agricultura e Pescas 
de Lisboa e Vale do Tejo

Despacho n.º 4394/2016
1 — Nos termos do disposto nos artigos 44.º e seguintes do Có-

digo do Procedimento Administrativo e de acordo com a delegação de 
poderes que me foi conferida pela senhora Diretora Regional no seu 
Despacho n.º 17/DR/2015, de 13 de novembro, subdelego na licen-
ciada Ana Cristina Conceição Correia Manso Ribeiro Farinha Pereira, 
Chefe da Divisão de Controlo, e na licenciada Maria de Lurdes Caiado 
Lourenço de Almeida, Chefe da Divisão de Licenciamento, os poderes 
para a prática dos seguintes atos, na área de atuação das correspondentes 
unidades orgânicas:

a) Autorizar deslocações em serviço dentro do território nacional, em 
qualquer meio de transporte com exceção de avião e viatura própria, 
bem como o processamento dos correspondentes abonos ou despesas 
com a aquisição de bilhetes ou títulos de transporte e de ajudas de custo, 
antecipadas ou não, nos termos do Decreto -Lei n.º 106/98, de 24 de 
abril, na redação em vigor, e do Decreto -Lei n.º 192/95, de 26 de julho, 
também na sua redação atual;

b) Autorizar a condução de viaturas oficiais, nos termos do n.º 1 do 
artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 490/99, de 17 de novembro;

c) Assinar todo o expediente e correspondência de serviço, com exce-
ção da dirigida a Órgãos de Soberania, a Membros do Governo e respe-
tivos gabinetes, Presidentes de Câmaras Municipais e, ainda, a titulares 
de cargos de direção superior de quaisquer serviços da Administração 
Central e da que constitua matéria reservada dirigida a instituições 
comunitárias e internacionais.

2 — Subdelego ainda na licenciada Maria de Lurdes Caiado Lou-
renço de Almeida, Chefe da Divisão de Licenciamento, os poderes para:

a) Emitir decisão final sobre os pedidos e proceder à assinatura dos 
títulos Classe 2 e 3, no âmbito do Regime de Exercício da Atividade 
Pecuária (REAP), e do Novo Regime de Exercício da Atividade Pecuária 


